
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI NO 2.282, DE 05 DE MAIO DE 2021.

"DisÉe sobÍe alEração da Lei no 69O/10 de 10
de dezembro de 1980 e suas alterações a qual
institua o Código de Obras de Monte Azul
Paulista/SP".

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

AÉago 10 - O do artigo 195 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Artigo ,95 - O ótgão de planejamento, no prazo
de 30 (trinta) días, a contar da dab de entrqa do tquerÍmentu acompnhado
dos documenbs de gue trab o artigo anterior agis ouvir os ótgãos jurídio,
Engenharia e de afus&imento de iágua e @leb de egtotos, bndo em vista
as exigências desta e de outras Leis pttinentes, * prcnunciará gbre a
lqalidade da solicitação, comunicando pr escrito, ao inbressado, o @r
des* ptonunciamento,

Artigo 2o - O do artigo 199 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Artigo 799 - Depois de ouvidos os ótgãos jurídio,
de engenharia, de "furuas e egotos, de urbnização e sn@mento" sobrc os
possíveis ahndimenbs tknicos, o ótgtão de planejamento e deenvolvimenb,
no prazo de 30 (trinb) dias a contar da data da apre*ntação, devolverá uma
via da planta com vistos "de acordo", se estiver acotdado com as dirctrize§
aptesentadas plo intercsado, @so contrário, exigirá do lohador, novo
estatuto prcliminar por não aeitar quele inicial.
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AÊigo 3o - O do atigo 201 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Attigo 201 - Otganizado o prujeto deverá o
mesmo ser apte*nbdo ao órgão de planejamento e desenvolvímento que,

iuntamente am o ótgão jurídico no prazo de 6O (*ssenb) dias emiürão
Fneenec, degis de ouvidoe os ótgtãu municipis encanega&o h
distribuição de água canalizada, @lúa de egotos anitários, energia elékica,
Fvimentação, galerias de águas pluviais, sn@menb e deprtamenb de
engenharia.

AÉigo 40 - O do artigo 205 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Artlgo 2OS - As§Ínâdo o têmo de @mprumlse,
agís manifestação dos títgãos & planejamento e de*nvolvimento, jurídico e
engenhari4 o prcfeito municipl, no prazo de 6O (sessenta) dias, bixará
Dqrcto de aprcvação do lotamento.

Artigo 50 - O do artigo 209 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Attigo 209 - *rá de ,esponebilidade da
Prcfeitura, através de *us ótgãos competentesl junto com o DewÉamenb
de Engenhari4 frsalizar a exxução das obras mencionadas no aftigo
anterior, bem amo fazer o rcebimenlo das mesmas, guando estivetem
oncluí&s, conforme os projetos aprcuados e as normas t*ni@s.

AÉigo 6o - O do artigo 225 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Attigo 225-A ára mínima espçode
as árcasuso público deverá ser de 30o/o (trinta pr cento); e
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institucionais spxiais de no mínimo de 4o/o (guatrc pr cento) até o limite
de 8o/o (oilo pr @nb) à criténb da municiplidade, de áta lotal a er
lolada, ffinidas rB tabb flf.

AÊigo 7o - O Parágrafo Único do artigo 236 da Lei no

690 de 10 de dezembro de 1980, a qual institui o Código de Obras de Monte Azul

Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte redação:

A,tigo 236 - omissis.

ParágraÍo Único - Em nenhum caso as rua!,
poderão Er largura inferior a l+OO m (guabrze metrcs) rcsslvado o
disposto no art. 236.

Artigo 8o - O Artigo 238 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual institui
o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte redação:

Attigo 238 - As vias principis deyerão constituir
um sisÍema de avenidas com pistas duplas, não @ndo *r inferior a 25,(X)
m (vinb e cino metrcs) e latgura & leib de da pista ZOOÚ (*b metru§)
e 2,5Om (dois met os e cinguenta entímdrcs) a largura aos Fsseios;
dslivi&de máxÍma & 59/o (cinco pr @nto) &mBre no &ntído do limite do
Erreno Fra a rua ent e leflenos obseruar a ondição topqráfica do local de
5,OO m (cinco mefios) a latgura dos anbitos centrais

Artigo 90 - O artigo 2,10 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual institui
o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte redação:

Attigo 240- As ruas de circulação loal e
*cundárias deverão ter latgura mínima de l40O m (quabrze múro§) com
leíto não inferior a 9,OO m (nove mebos) e Fs*ío de 250 m (dois met os e
cinguenta entímeüos); dalivida& máxima de 5o/o (cino por ento) sempne
ne nntido do limite do Eneno pra a nra, e enhe tcncnos o&nrar a
cotrdição topqráfrca do loal,
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AÊigo 10o - O artigo 241 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Artigo 247- As ruas que terminatem nas diviss
do lo@mento po&ndo *fter ptolongamenb, terão obrtgaturtamenb 7+OO
m (guatorze met os) de latgura no mínimo,

AÊigo llo - O artigo 242 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Artigo 242- As ruas de aws deverão br latgura
mínima de 74OO m (quabrze múr6) com leib não inferior a 900 m (nove
metros), devendo brminar em "fundo gco".

AÉigo 12o - O aftigo 246 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Attigo 24F A matgem das faixas de estndas de
feno e de rudagem *rá obrigadiria a exisáncia de rua de 74,00 m (quatorze
metrus) de latgun no mínimo.

AÉigo 13o - O artigo 249 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual

institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Artigo 249- Ao longo das águas intermituntes ou
dormentes/ curto d'águi lagos, lagaas e nepneeq será destinada uma árca
pra arruamento de no mínimo 74OO m (quabrze metrcs) de latgura em cada
margem, apís a largura de 3O,OO m, de*rita no art, 257 des'ta lei om leib
não inferíor a 9,OO m (nove mdrus) devendo Emrinar em "fuúo sa1

AÊigo 14o - O Parágrafo 50 do artig o 263 da Lei no 690 de 10 de dezembro de

1980, a qual institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa

a seguinte redação:
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Artigo 263- omissis

Parágrafo 50 - Para conjuntos habitacionais ou
lo@menbs destinafus a moradias ppularcs, declarados de inl€,rcsse eciaL
lmlizados em ZCP - Zona de Gss Populates, excepcionalmente *rão
admitídos Errenos am 76OO0 m2 (cenb e *ssenta mettos guadrados) de
áta mínima e frente mínima de &0O m (oito met os) Fra a via pública oficial.

AÉigo 15o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul istà, 05 de maio de 2021.

NTOS

Registrada e Publicada no ediente da Sec a da Prefeitura do Município de
Monte Azul Paulista, Estado o Paulo 5 de maio de 2027.

CARTOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA
Agente Adm i n istrativo II
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